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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 3fi8:„.ia76

ASSUNTO

Projelío dé Tiei nS 34/76

INICIATIVA:

VèreadoE Alcindo Soitaa

HISTÓRICO:

.Concede -bítulo de Oidadao, Oachoeirense

ao Sr# Ii-uiz nascimento.

AUTUAÇÃO
•. \

Aos sete (7) dias do mês de novembro

mil-novecentos e oitenta e. . (80) » autúo o

supra-citado ,e mçds documentos que se .seguem

dó ano de

Período da presidência: 19 a 19..._

Presidènte: Jos,é: Antonio Dardengo,

Vice-Presidente:. Alcindo Sofiiza

V Secretário: . Sebastião PoTizada

2° Secretário: .

7

Rubens Soares da Si

6
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,4^ BSTADO DO ESPIRITO SANTO.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE. 197ii.. iVcí'' •

ASSUNTO

\ Aj^ cv\9 5 i

INICIATIVA:

do

i\

HISTÓRICO:

OíPc. cdtASUM ^

°  .

AUTUAÇÃO

Aos ̂  y dias do mês dê
mil noVecêntos e setenta e S , autúo o

supra-citádo e mais documentos que se seguem

do ano de



OJETO DE LEI WS 34/76.-Pfír. T—-I

ãPROVADO Em 1° DhvP! Q

FOi< uAAKíM;;.;;,:.::::

EsJa dai >^:sso:s J/ / i9

.^ps-r^-ss. ÂLftys.se,

Árt. 12 _ Fica concedido o título de "cidadão Caclnoeirense" ao Senhor

luiz Nascimento •

Art. 22 „ Esta lei entrará em laLgor a partir da'data, de sua puhlica-

çãcT^ revogadas as disposições em contrario o

3-

í

Sala das Sessões, 14 de ;iu.nho de 1976.-

Alc2_nao bouza. ■ A

J U S T I E I G A .1 I V A-

Luiz Noiscinento, natural do Estado do í^io de Janeiro, veio
para o Estado do Espírito Santo, màis ijrecisamente ijara a nossa cida

de, com seis anos de idade, onde ,já casado, criou a sua família, ci_n
CO homens e q.uatrG mu.lheres, todos atualmente casados. Exerceu diver

sas profissões, em nosso Municipio,■ dentre as quais podemos destacar,
lavrador, comerciante, fazendeiro e presente pecuarista,

-Uesta forma contamos com o axrcio dos nohres Edis para apro
vação da proT^csição,

Sala das Sessões, 14 de junho de 1976

r^éJ
Alcindo Souza
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1 CÓMlSSlO DE •
JUSTIÇA E ÜGMÇIO
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ÍPresidíüô' da Comissão) it.



EROJEgQ DE LES: KR 34/76...

ÂÜtU9"S3.

ikjí .1^.
íüjiáiiiçi

(Ri^'hrjç^ Y ' " " i

Art. is - 3?ica ooacsdid® ® txtxil® de "cidadã© Cacbôeiresse" a© Sealiar

Imiz Nasciment#•

Art, 2® - Ssta Lei eatrará ém vigar a partir da data,de sua publicai,

çsfip revegadas as disp»siç®es em ceatfarie.

Sala das Sessões, 14 de de 1976,-.

CrAf<^
a AlciBüt Seuza. ^

„  ̂ \,,V ■

■\'

\.'~à'-

\ . J U S T I F I .C Á 2 I V .A

i  Luiz Nasciment©, natural d© Estado d© í^i© de Janeir#, .véi©,
para ® Ès-Jiad© do Espirite Sante, mais precisamente para e afs.sa-;-cid^/

\  de^ com ^èis aaos de idade, onde já casado,. çriou a'sua fsiffliliá,,:!;,©^:;'
ce íioaená ® quatr® mulheres, tedes atualmente, casados♦ Exerceu divèh/
s®® préfissÕes, em nesso Municipi®, dentre, aa, quais psdemos
lavrador, comerciante, fazendeira e presente pecuarista.

I-: ::

.Desta, ferma contam®,s c©m o apoi® das nobres Edis pará^-prb*»
vàçfi® dá prap©siçã©é

■f i

\\
Rív W

V-

Aleindo Souza

N  • \
\

■  , ■

■  "Vlrfyp.'
■  -R;

,Sala das Sessões, 14 de iunhe, de'. 1976

(VM/í olo. . \0y{4>C^



PEOJíSO i)!á Lm m 34/76 , ígistre-ss. Autu@»sQ.

fih! S^sí£k,

íüxdM'

Art, Xí ̂  Pies eeacedidç? títul® cie "cidsiô®« Gacheftirsáss" ae Seaínír

Luiz Naeeiiaeati» •

ârt» 2®' ~ Esta Isel eatrsrá e® 'vl.g©r a .páriír da datà de aua fuTsli.oíi»/

çaôi| ravegadas as di3]p®3'içSes em c®at35sri0».

Sála âus Sessões, 14 de Jiinhe de 1976»-

CA^Io■Ãlclaà» S®üza* /j

i n 2 Ê111 £ à a I I â

'■, Luiz Naacimeotc, 'natural-d® Satad® de ^-i© de Janeiro* vei#:-
'x-:.- para «• Jilatad© d« Ssy-írit® 3®.at©j síais;'precisamente para a nessa,;cida-'-

%y V ooa seis aaes de idade, .®nde já cadad©* criou a sua faaíl'ia^,i ;cia;,.
■íx^' V' o® homens e quatr® mulheres, todos atualmente casados i Exercéú di-yé^'
Ía''\ ''s 3as preflsaõss, eia noss® ISunicipl®, dentre as quais podcnoe des-taGar^

■\ ' lavrador» comerciante» fazeadeire e presente pecuaristaé'
iferv^.; ^ \ .Desta forma c<5ntasoa^ com © apoio dos nobres ,£:;dis para; ,s:pr'íi^
i  • \ f

l'>:k ■

' ■ ■ /

A
■y';

\raçã® da prepssiçSoà . •' .

. 1 ^ \ ' ■ ■ ■'■ V Sala das Sessões» 14 de .jf-Qh®. de 1976

J> o/^ 6£
A.lcínd® óeuz®

-■■ . - if■
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EXMQ.^ SR. PRESIDE^ITE DA GÂMARA MUNICIPAL'

■íncliia-se -na .Ordem do Dia da
•. Sessão' de lid]3. "

tí^ Sessões, Jf:.

/  ̂r

■; \

■\ \\S . \

■//

- o V ÃDQ-PEDIDO D^jPCÇiidlA-;

'  'S.9.5
(Oubrica__di id^nte)

!  O Vereado.r In f ra-a,s s inado , e 1 è i I7p~p-è4-a—l-e-g-e-n^sf^d O'
'ATi-trn' ' °.om assento nesta Casa, noruso de suas atril^ui-■■■■■"■■■■■"aIloiNA' . , ^ ■

ções 'regimentais , v-em perante V..'Exa-. requerer o seguinte:

-Qixe-s-eja—apr,eeiad«--©m--Se-giía-e--d-e--Urggi3C"ia^""©"'""Pr»-

_  y ; ' ■ ■ "■ '■' •■V '.;jei;a"^"de ""ji"el"""n'i2" 5^ iâispena®' seljre 'títül® de ciiàdariiá" a»

S-&3fo-©.3?-"íí0.i-s'---N-a-sei-a-&Gt'€-è--'"-v

à
mr.

^ c/^ (y^ O
\  ' / /

(QqJ^ ,£k£uí

Í.Í3!4..0V^

'E'. de f er imento-..

• Sala.de'Ses3õe'3/,. 4, . ' de " . ^ '.  - ;5ystr«"-"jn-"
.Q^Múí.è!^.Ú....ís:í^^ f ̂

âe' 19.^^..



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

LEI

comissão de justiça e eedacão

PROJETO DE_

INICIATIVA: _

RELATOR:

Vereador -^Icindo ^ouza

N-

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria

Sala das Comisscés, 14 de janlio de 1976

'  T"( ^ "í -"i»'; ^ «V, f í



103/75

1 ( Projeto de Lei nfi 34/76 ) \ 7

Caçhoeiro de Itapemirim,. 21 de junho do 1976.
/■ • \

Sènhcr' Prefeito:'

'  , ■ Tenho a:honra de encaminhar a V.Exa, para fins
fde sanção, legal,, o'Projeto ■de Lei n2 34/7,6v dispondo sohre coa~
cessão de título ' de, '".Cidadão, Cachoeirense" ao Senhor Luiz Tíascâ^

■manto, de iniciativa do Vereador, AlcindO' Souza, aprovado, por .u-
nanimidade do plenário ( 10 votos ) na Sessão Ordinária realiza
da hoje« - ■ ' ' ' ' ' : ^

Aproveito o .ensejo para apresentar-lhe as minhas

\.

Pr 8

It nciosas Saudaçy^es

ose; amtonio d.
ente da

m
)ENG

Jâmãra Muni

Aiuí
O

cipa^

■Ao-' 'Exmo . Sr. ,
Lf. .Theodorico•de Assis Perraço
■DL, Prefeito'Municipal■ de
Caçhoeiro de Itapemirim-
NESTA



Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRGJBIO DE LBI Nõ 34/76

^ 0 Presidente da Gamara Municipal

de Cachoeiro de Itapemirim, no u-

so de suas atribuições Legais: Fa

ço saber que a Gamara decretou a

seguinte Lei:

Art, is - ■^ica concedido o título de "Cidadão Cachoeirense" »
/

ao Senhor Luiz Nascimentoc /

Art. 2Ê - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de õunho de 1976
\

OSS ANTQJiSe-^sS
dente^^-âa.^mara Munic^

SNS©-

% \ CM/oib
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